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PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM
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Partes:

REPRESENTANTE - ERISVALDO FREIRE

REPRESENTADO - N SANTOS ACESSORIOS LTDA

Operação Especial Covid-19. Coronavírus. Malversação de recursos públicos no âmbito da Prefeitura Municipal
do Natal/RN. Contratação da empresa N. SANTOS ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ  nº  02.491.019/0001-03,
estabelecida nesta capital,para fornecimento de 200 mil kits de EPIs. mediante dispensa de licitação. Denúncia
de superfaturamento de preços e outras irregularidades. Apuração da ocorrência dos ilícitos penais denunciados,
bem como de outros eventualmente constatados e de atos de improbidade administrativa.

Resumo:

PR-RN - Encerrada em 10/09/2020 - PR-RN - 8º Ofício

Distribuição:

Grupo temático principal:

5ª Câmara - Combate à Corrupção

Tema:

12612 - COVID-19 (QUESTÕES DE ALTA COMPLEXIDADE, GRANDE IMPACTO E REPERCUSSÃO), 3604 -
Crimes de Responsabilidade (Crimes Previstos na Legislação Extravagante/DIREITO PENAL), 10011 -
Improbidade Administrativa (Atos Administrativos/DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE
DIREITO PÚBLICO)

Observação:

Município(s):

NATAL - RN

Movimentado para:

19/01/2021 - MINISTÉRIO PÚBLICO  DO RIO GRANDE DO NORTE - COORDENAÇÃO  DAS PROMOTORIAS
DE JUSTIÇA E DA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA COMARCA DE NATAL



Ministério Público Federal
Sala de Atendimento ao Cidadão

Manifestação 20200174097

Pessoa Física Sexo Masculino
Manifestante ERISVALDO FREIRE

CPF 039.215.394-71
Nascimento 23/08/1981
Ocupação Religiosos

Email cidadaofreire@gmail.com
Telefone (84) 99832-0900

Município PARNAMIRIM
UF RN
País Brasil
Endereço Avenida Maria Lacerda Montenegro  515 - Nova Parnamirim
CEP 59152-600

Representação

Data do Fato 26/05/2020
Município do Fato

Descrição
A Prefeitura do Natal contratou a empresa N Santos (contrato anexo) para entregar 200 mil
kits de EPI por 3,180,000.00 (3 milhões e cento mil reais) cada kit custando 15,90.
Entretanto a empresa tem um capital social de 50 mil e é aparentemente especializada em
brindes. Fiz uma cotação no comércio local por telefone, 1 kit igual custa no balcão 11,00
reais, como a quantidade é grande fiz uma cotação numa fábrica do Paraná (anexo) com
valor total de 1,250,000.00 (Um milhão e duzentos e cinquenta mil reais), nessa cotação o
vendedor me chamou a atenção para a gramatura 60, segundo ele a de 50g atenderia a
necessidade e era bem mais barata. Depois disso, entrei em contato com amigos no Hospital
de Campanha e em algumas UPAs e a informação que obtive é que todos os profissionais
estão usando o de gramatura 40, somente em procedimentos invasivos e através da
solicitação dos profissionais é que são distribuídos o de gramatura 60.

Estou a disposição para esclarecer os fatos narrados acima. Não suporto imaginar a
quantidade de pessoas que sofreram e até morreram por atos como este.

N Santos Acessórios 02.491.019/0001-03
http://nsantosbolsas.com.br/contato/

NATAL
UF do Fato RN
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Ministério Público Federal
Sala de Atendimento ao Cidadão

Razão social
N Santos Acessorios Ltda

Capital Social
R$50.000,00 (Cinquenta mil reais)

Data de abertura
23/4/1998

Endereço
R Aristides Lobo, 661, Lagoa Seca, Natal, RN, CEP 59022-210, Brasil

Telefone
(84) 3211-5591/ (84) 8102-2889

Email
nsantosltda@hotmail.com

Natureza jurídica
Sociedade Empresária Limitada - Código 2062

Status da empresa
Ativa

Atividade econômica principal
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material - CNAE
1521100

Quadro Societário
Maria de Nazare Dos Santos
David Santos de Albuquerque

Solicitação
Como não tive acesso a pesquisa de preço dessa dispensa, mas entrei em contato com uma
empresa especializada em EPI aqui em Natal e eles não receberam nenhuma cotação desses
itens.
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Ministério Público Federal
Sala de Atendimento ao Cidadão

Andamentos
ResponsávelTipoData

ANDRE SANTANA08/09/2020 12:40 Assume manifestação

MANIFESTANTE08/09/2020 11:36 Cadastro de Manifestação

Página 3 of 3

Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1, Página 3



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 1



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 2



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 3



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 4



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 5



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 6



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 7



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 8



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 9



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 10



Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 1.1, Página 11



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PR-RN-00038138/2020 - DIGI-DENÚNCIA nº 20200174097-2020

Complementar - Manifestante - N SANTOS FOTOS.docx

Este arquivo complementar poderá ser acessado pelo link abaixo:

Expediente:

Registro de Arquivo Complementar
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Manifestante - N SANTOS FOTOS.docx
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PR-RN-00038138/2020 - DIGI-DENÚNCIA nº 20200174097-2020

Complementar - Manifestante - AVENTAL HOSPITAL DE CAMPANHA EM NATAL.jpeg

Este arquivo complementar poderá ser acessado pelo link abaixo:

Expediente:

Registro de Arquivo Complementar
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Manifestante - AVENTAL HOSPITAL DE CAMPANHA EM NATAL.jpeg
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PR-RN-00038151/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

 

Referência:PR-RN-00038138/2020

Assunto: Encaminha expediente

 

Ao Núcleo de Combate à Corrupção.

 
 

                                                       Natal/RN, data da assinatura eletrônica.
 

VICTOR MANOEL MARIZ
Procurador-Chefe Substituto
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Expediente: Digi-Denúncia nº 20200174097/2020, protocolada em 08/09/2020, em nome de 
ERISVALDO FREIRE (Em desfavor da Prefeitura Municipal do Natal/RN – Denúncia de malversação de recursos 

públicos). 
 

 
(PR-RN-00038138/2020) 

 
DESPACHO 

 

 
 

Ementa: Malversação de recursos públicos no 

âmbito da Prefeitura Municipal do Natal/RN. 
Contratação da empresa N. SANTOS ACESSÓRIOS 
LTDA, CNPJ nº 02.491.019/0001-03, estabelecida 
nesta capital, para fornecimento de 200 mil kits de 
EPI’s. mediante dispensa de licitação. Denúncia de 
superfaturamento de preços e outras irregularidades. 
Ilicitudes conforme relatado na Digi-Denúncia nº 
20200174097/2020, protocolada em 08/09/2020, em 
nome de ERISVALDO FREIRE. Apuração da 
ocorrência dos ilícitos penais denunciados, bem 
como de outros eventualmente constatados e de atos 
de improbidade administrativa.  

 
 
 

 

1.   À Coordenadoria Jurídica para informar se já existe procedimento a respeito no Núcleo 

de Combate à Corrupção e a Outros Ilícitos. Em caso afirmativo, encaminhem-se diretamente ao titular 

do feito. Na hipótese negativa, registre-se, autue-se e distribua-se como NOTÍCIA DE FATO – NF em 

tal Núcleo, com a advertência expressa nos autos de que a autuação se destina a apurar os fatos 

tanto no âmbito cível (improbidade administrativa) como no âmbito criminal. 

 

  Natal-RN, 08 de setembro de 2020. 

 
  

Fernando Rocha de Andrade 
Procurador da República 

Coordenador do Núcleo de Combate à 

Corrupção e a Outros Ilícitos – NCC 
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                                                                                 PR-RN-00038368/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM

COORDENADORIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO DA PR/RN

 

 

PESQUISA DE PREVENÇÃO Nº 912/2020

 

REFERÊNCIA: PR-RN-00038138/2020
Parâmetros pesquisados
Termos/Expressões:

PREFEITURA NATAL/RN/N. SANTOS ACESSÓRIOS LTDA/CNPJ: 02.491.019/0001-
03/COVID*/CORONAVÍRUS/200 MIL KITS/EPIs/ERISVALDO FREIRE

 

 

Resultado da Pesquisa
          Certifico que em pesquisa realizada junto ao Sistema Único, em cumprimento ao art.
15 da Resolução nº 01/CP/RN de 30/05/2011, utilizando-se os parâmetros acima, NÃO
FOI IDENTIFICADA a existência de prevenção em relação a autos judiciais ou
procedimentos de atribuição desta Procuradoria.

 

Natal, 9 de setembro de 2020

 

ASSINADO DIGITALMENTE

WAGNER GURGEL DE ARAUJO SENA

CHEFE DO SEEXTJ-PR/RN
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PR-RN-00038372/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM

COORDENADORIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO DA PR/RN

 

 

TERMO DE AUTUAÇÃO

 

Certifico e dou fé que, em 9 de setembro de 2020, na Coordenadoria Jurídica
da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte, os documentos adiante
foram autuados de forma eletrônica, incluindo o presente termo, formalizando a presente
Notícia de Fato para apuração dos fatos no âmbito cível e criminal, autuada sob o nº
1.28.000.001495/2020-18.

 

Natal, 9 de setembro de 2020.

 

 

WAGNER GURGEL DE ARAUJO SENA

CHEFE DO SEEXTJ-PR/RN
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM
SETOR EXTRAJUDICIAL DA PR/RN

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: NF - 1.28.000.001495/2020-18

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: PR-RN - 8º Ofício

Grupo de Distribuição: NCC - CÍVEL E CRIMINAL

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

Ofício Responsável: PR-RN - 8º Ofício

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: WAGNER GURGEL DE ARAUJO SENA

Data: 09/09/2020 10:46:20
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SEEXTJ/PRRN - SEEXTJ/PRRN - SETOR EXTRAJUDICIAL DA PR/RN

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM
SEEXTJ/PRRN - SETOR EXTRAJUDICIAL DA PR/RN

1.28.000.001495/2020-18

Termo de Remessa

Observação:

(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

GABPR4-PSDRJ - GABPR4-PSDRJ - PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

Destinatário:

Usuário:

WAGNER GURGEL DE ARAUJO SENA

09/09/2020 10:48:01

Data:

 Conclusão automática para o Ofício Titular - PR-RN/GABPR4-PSDRJ - Chefia da Unidade:
PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR - Ofício da Distribuição: PR-RN - 8º
Ofício - GABPR4-PSDRJ
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DECISÃO DE DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES
(autos n. 1.28.000.001495/2020-18)

Trata-se de notícia de fato autuada em 9 de setembro de 2020 em razão de

representação  apresentada  por  Erisvaldo  Freire.  Tal  representação  noticiou  a

possível  existência  de  irregularidades  e  eventual  prática  de  ato  de  improbidade

administrativa relativamente ao fato de a Secretaria Municipal de Saúde de Natal-

RN supostamente ter adquirido da empresa N. Santos Acessórios Ltda. (CNPJ n.

02.491.019/0001-03)  duzentos  mil  kits  de  equipamentos  de  proteção  individual

(EPIs) por R$ 3.180.000,00, cada kit custando individualmente R$ 15,90, sendo

que pesquisas de mercado indicariam que tal produto poderia ser adquirido com

custos ao redor de R$ 11,00 (folhas 2 e 3).

Juntou-se aos autos cópia do termo de contrato de compra n.  123/2020,

correspondente ao contrato celebrado entre o Município de Natal-RN e a empresa

N. Santos Acessórios Ltda., tendo por objeto os EPIs anteriormente mencionados

(folhas 5 a 15). Na cláusula quarta de tal contrato, especificamente no item 4.1, está

consignado expressamente  que “as  despesas  decorrentes  desta  contratação estão

programadas  em  dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  do

Município”. Adiante é informado que o recurso vem do Fundo Municipal de Saúde

(folha 7).

Autos n. 1.28.000.001495/2020-18. 1/3
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Observa-se  que  as  pretensas  irregularidades  dizem  respeito  a  bens

municipais  e,  acaso  existam,  estão  sendo  praticadas  pelo  próprio  município,

acompanhado de empresa privada.

Não  existe  nos  autos,  pelo  menos  até  aqui,  nenhum  elemento  sequer

indireto  que  possa  justificar  a  existência  de  atribuição  do  Ministério  Público

Federal para atuar no presente caso. Rigorosamente nada ligado à União ou a outros

entes federais foi mencionado na representação nem foi encontrado nas diligências

até aqui realizadas pelo Parquet Federal, tampouco se podendo entender presente,

neste momento, algo que justifique a intervenção de algum deles. Por conta disso, a

atribuição pertence ao Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte.

Em razão do exposto, em cumprimento ao art. 9º-A da Resolução 23/2007

do Conselho Nacional do Ministério Público1, determino a remessa dos presentes

autos à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para

apreciar a presente decisão, devendo a Coordenadoria Jurídica desta Procuradoria

adotar as medidas de praxe.

Aproveito para solicitar à 5ª  Câmara de Coordenação e Revisão do

Ministério  Público  Federal  que,  na  hipótese  de  homologar  o  declínio  de

atribuições aqui promovido, envie os autos diretamente ao Ministério Público

1 Art. 9º-A Após a instauração do inquérito civil ou do procedimento preparatório, quando o membro que o
preside concluir ser atribuição de outro Ministério Público, este deverá submeter sua decisão ao referendo do
órgão de revisão competente,  no prazo de 3 (três) dias. O art.  9º-A foi incluído na Resolução 23/2007 pela
Resolução 126/2015, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público.

Autos n. 1.28.000.001495/2020-18. 2/3
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

do Estado do Rio Grande do Norte, para evitar a perda de tempo acarretada

pelo retorno desnecessário destes autos a esta Procuradoria.

Natal-RN, data da assinatura eletrônica.

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR

PROCURADOR DA REPÚBLICA

Autos n. 1.28.000.001495/2020-18. 3/3
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GABPR4-PSDRJ - GABPR4-PSDRJ - PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM
GABPR4-PSDRJ - GABINETE DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

1.28.000.001495/2020-18

Termo de Remessa
(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

5A.CAM - 5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Destinatário:

Usuário:

JOSANIEL CABRAL DE OLIVEIRA

10/09/2020 11:46:36

Data:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA

5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Termo de Distribuição e Conclusão
(Gerado automaticamente pelo sistema)

Expediente: NF - 1.28.000.001495/2020-18

Os presentes autos foram distribuídos conforme descrição a seguir:

Ofício Titular: 2º Ofício da 5ª CCR

Grupo de Distribuição: Declínio de atribuição

Forma de Execução: Automática

Vínculo: Titular

Responsável: ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Ofício Responsável: 2º Ofício da 5ª CCR

Forma de Execução: Automática

Titularidade da Distribuição

Conclusão da Distribuição

Usuário: CLAVIA ASSUNCAO SOUZA

Data: 11/09/2020 18:44:28

Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 10, Página 1



\
a

C
N

z
:

:
p
a

o C
>
 !

^
 rs
, 
^

rr
ií
 
C
Z

9
2
 W

C.
O
o

o

>
 
O

^
 C
/
)

2
Ç:

>
-
O

T
I

S

ei
B

S
 S
 ̂ ; 
S

Z

o

$
V

N
(
\ ■? n

-
íb

Ç
)

o
e

) e n
r
v

^
 V

r
-

I

S 
1> 

^ 
'£"

^
 

S 
X

 i
■R

i ^
^
 Irs

 "v

<0
^ 

o
 ^

 
&

; 
V

^
 §

Ê

^ t
 I
 |

i', 
I

r

\^ \-A
^^

O
S;

 ̂
^ 

^ 
li 

>
^

X
i

^ 
V 

^
sA

 
P

n
 

vs

§
 

® S
^ 

2. 
^

N
 VA" S

Vb
- 

^
v

b
^ 

^ 
? O

\
D

CS r\
C

)
s

vA \A
r

V
\

o
O

s
9\

V
\

■
S

i

•

§
«

r^
O

'
K

V
i

? 
¥

\A
\

O
 •>

\a
' 
^

\o
i:
.

\i
PA

O
Cl

<0
V 5

^
 

£i>
 \

l/N
Cn

 
Ŵ
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NATAL

núcleo de contratos
Rua Fabrício Pedroza,

CEP: 59.014-030- Tel. (84) 3232.f

Nat l̂-RN-
1.8568

TB»0 de cownwio de compra- COVID-I. (la 13.97!W020

termo de contrato de C(
123/2020, QUE CELEBRAM EN
SECRETARIA MUNICIPAL DE
NATAL E A EMPRESA N
ACESSÓRIOS LTDA.

QMPRA N"

: SI AA

AÚDE DO

SANTOS

luce,!,

FJ

La 3

2889

A  Munlópal do Natal, por Intormédio da Sec^Jana Mun^l 1^ Saí
oa Rua Faialdo Padtosa. 915, Arda Prata. NataKN. inacnto (a) no CN
24 516 5735.001-70, nesta ato «presantado (a) paWa) Sacratarto o Sn (W
0»vd. . noodadota, pala Pottana o" 904. da 215.5/2018. pu.d«da f
LosaOtS Pdtador da n^tnctda ttaxàond o- 72.583-5. dotava^
CONTRATANTE, a o(al atnprasa N. SANTOS ACESSÓRIOS
sob o tf 02.491.019ra001-03 . sadlado(a) na Rua Arlstidaa
,4ataVRN CEP: 59.022-210 - Fona: (84) 3211 6591/ 9 8^ _
„santosltda@t»tn.all.oo.n. doravante designada CONTRAT^A ̂pa1o<a)Sr.(a)David Santos da Atbuquarqua. inscrito com o CPFn 071.0 ^
aro vista o que consta no Processo n- 09141/2020-51 a an, obsarvânote às d
Daoiato Muniolpal rP 11.920 da 17/03C020. Decrato MunWpal rP 11.923 da 2
instruçio Nonnativa Cao)unte o- 01/2020 - CGId/SEMAD d. 17/04«020.
Orientação para as Contrateçaes Destinadas aa Entrantamantó do nove
disponibilizado paia CGMfftetal da 17/04Q020. do Daoreto Esta.^1 '
19/03/2020. da Letn" 13.979 de 065.20020. da Lei n" 8.666 da 21/06/1.
10.5200002 a dentais iagislaçõas apiicàvais. rasolvain oalabrar o prose
Contrato, decorronte da Dispensa de ücitaçâo no 0330020. modiante
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO E FUNDAMENTO LEGAL:

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de capotes cirúrgio >s e Kit em Tnt

Cont 123/2020 - N. SANTOS Proc; 09141/2020-51

 com sede

sob o n*

Antunes de

no DOM de

denominada

no CNPJ/MF

loa Seca -

- Emaii:

representada

! >54-81, tendo

sposições do

2p/03/2020. da

Manual de

Coronavírus

29.534 de

,, da Lei n®

nte Termo de

cláusulas e

(Io

Í93,

S5
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natal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDI:
COORDENADORIA administrativa

NÚCLEO DE CONTRATOS
Rua Fabrício Pedroza, 915, Areia Preta, Natjai-RN.

CEP; 59.014-030-Tel. (84) 3232.8568

(tecido não tecido), conftwme condições, quantidade e exigências estabeiec

Instrumento;

1.2 . Otqeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNO QTD VALOR VAI.CR TOTAL

1

Capota drúrgioo unissex, tamanho único,
am bfim com acabamento em maftra
sanfonada na manga.

Und 450 72,06 2.427,00

2

;k>nfecçâes de Kits de EPI em TNT,
jramatura 60 contendo 01 capote, 01 propé
i toca, em cores prefèrendalmene claras

lind 200.000 15,90 3.180,000,00

TOTAL GERAL 3.>12.427,00

1.3. DO FUNDAMENTO

A contratação objeto deste instrumento é celebrada com ̂ icro, conforme D spensa de

licitação 034/2020, com fulcro no art 4° da Lei n" 13.979/20, por trata-se de ben comum a

ser contratado diretamente, de acordo com o parecer jurídico n" 563/2020 Processo

09088/2020-99.

enlrc

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta

infdo na data da sua assinédura, podendo ser prorrogável por períodos

enquanto perdurar a situação de emergência no Município do Natal para

da pandemia do COVID-19. conforme dedarou o Decreto Municipal n'

17/03/2020, publicado no DOM de 18/03/2020.

2.2. Cessada a necessidade de enfrentam«ito dos efeitos da situação de

de saúde pública causada pelo novo Coronavírus, em observância ao art.

13.979/2020, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo-se até

prazo de vigênda caso as partes não acordem em encenrá-lo antes.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 - O valor do objeto desta contratação é de R$ 3.212.427,00 (Três milhõès duzentos

e doze mil quatrocentos e vinte e sete reais).

3.2 - No valor adma estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encar ]os sociais,

Cont 123/2020 - N. SANTOS Proc: 0S141/20a)-51

das neste

dias), com

1 sucessivos,

entamento

11.920 de

imergênda

i  da Lei n°

fim do seu

Requisição S/N - Erisvaldo Freire, CPF 039.215.394-71 (15974715)         SEI 08420.006240/2020-31 / pg. 3
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@
.1

Início A Empresa CUentes e Parceiros Localizarão Contato

^tas, mochilas, bolsas
tas para eventos,
aüze seu material!

A Empresa

A  experiente é realiza

â confecção de todos os tipos de pastas, bolsas e

camisetas para eventos em geral, roupas profissionais

e fardamentos para empresas, além de fabricar

também mochilas, agendas, íichários, e trabalhar com

vários tipos de couro.

Fofwarded message

De; ProtectMe Londrina <DrQtectme.lQndrina@Qmail.com>

Date qui 27 de agá de 2020 às 15 28

Sut^ect Re Cotaç^ ProtectMe

To; Instituto Promoção Cívica Abraham Kuyper <iDcainstitutoí^qmail com»

Freire, tsoa tarde

Segue os valores dos itens que você soticitou:

200 (3'0<!3un aveimtal 60gr: RSl 180 000,00

200.000' «ouças: R$32000,00

100-CM pares pro-pé: R$38 380,00

. R$1.250. 380,00

Condição comercial; A vista

Frete CIF para Raraf-Rfié.

At!,

Jean

Iraieiirei* b«
NATAL

VOtlur

rCiespwsa»

»'tanHaBvd<a

Oridrnu^»

Aan \ CS* KSF ftaturar

3559/2020 Oe/W/2«lí) SKMTAftfla CtóSK) MÍRAUíDA DOS SAMTOS 4ÍO.OOOOO 480.000.00 éSaOOÔ.OO

Dí SAUlSf SAMA&3Õ

3129/2020 S&lRfrTAftIA MUMClPM f* SAÜITQS ACKSQIMQS LTEM

DC íAUSí

20/0^2020 S€CMTAM»í MtifHCiPAil CASSiO MWtAADA DOS SANtOS

Oi imOt OMAA^ÚÓ

4&ísa.30 4S3jfí3.ÍO

3ÉQO.OO 3.990.00

Mostrando 1 àfè í de J nsgi^&s cte 1S9 fiegt^ros no TbCait) AnteriCf t PróximaRequisição S/N - Erisvaldo Freire, CPF 039.215.394-71 (15974715)         SEI 08420.006240/2020-31 / pg. 4
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

PROTOCOLO - PROTOCOLO/NAD/SELOG/SR/PF/RN
 

GUIA DE TRAMITE FÍSICO
 

DO: PROTOCOLO/NAD/SELOG/SR/PF/RN

AO: COR/SR/PF/RN

PROTOCOLO: 08420.006240/2020-31

Requisição S/N - Erisvaldo Freire, CPF 039.215.394-71 (08set2020).

Encaminha-se fisicamente o processo acima descrito à unidade.

 

Documento assinado eletronicamente por MARCIO MARCELINO DE OLIVEIRA, Agente
Administrativo(a), em 09/09/2020, às 08:24, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15974729 e o código CRC E40E774A.

Referência: Processo nº 08420.006240/2020-31 SEI nº 15974729

Guia de Trâmite Físico 889 (15974729)         SEI 08420.006240/2020-31 / pg. 5
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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

CORREGEDORIA REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL - COR/SR/PF/RN
 

OFÍCIO Nº 272/2020/COR/SR/PF/RN

A Sua Excelência, o Senhor
FERNANDO ROCHA DE ANDRADE
Procurador da República
Coordenador do Núcleo de Combate a Corrupção do MPF
Av. Deodoro da Fonseca, nº 743 - Tirol
59020-600 -  Natal/RN

 

Assunto: Encaminhamento de expediente.

 

Exmo. Procurador,
Trata-se de denúncia sobre possíveis irregularidades no contrato de compra entre a Secretaria

Municipal de Saúde de Natal/RN e a empresa N. SANTOS ACESSÓRIOS LTDA. Tendo em vista que a
denúncia não traz informações suficientes para instauração de inquérito, bem como o possível delito não é de
esfera da competência federal, encaminho a Vossa Excelência o expediente protocolado nesta Polícia Federal
sob o nº 08420.006241/2020-31, para conhecimento e apreciação, tudo visando a preservar a titularidade da
opinio delicti e o controle externo previsto no artigo 129, VII, da Constituição Federal, sugerindo o seu
encaminhamento ao Parquet Estadual, a quem compete requisitar a instauração de inquérito a Policia Civil.

Respeitosamente,
RODRIGO SÁ DE OLIVEIRA

Delegado de Polícia Federal
Corregedor Regional

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SA DE OLIVEIRA, Delegado(a) de Polícia
Federal, em 10/09/2020, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
15991771 e o código CRC 0B13B4C1.

  
Rua Dr. Lauro Pinto,155 - Lagoa Nova,  Natal/RN 

CEP 59064-250, Telefone: (84) 3204-5506

Referência: Processo nº 08420.006240/2020-31 SEI nº 15991771

 

Ofício 272 (15991771)         SEI 08420.006240/2020-31 / pg. 6
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PR-RN-00039122/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE

 

Referência: PR-RN-00039102/2020

Assunto: Encaminha expediente

 

Ao Núcleo de Combate à Corrupção.

 
 

Natal, data da assinatura eletrônica.

 

CIBELE BENEVIDES GUEDES DA FONSECA

Procuradora-Chefe
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Expediente: Ofício nº 272/2020/COR/SR/PF/RN, com data de 10/09/2020  (Ministério da Justiça e Segu-

rança Pública – Polícia Federal-COR/SR/PF/RN – Encaminha o expediente protocolado na SR/PF/RN sob o nº 
08420.006241/2020-31, “visando preservar a titularidade da opinio delicti, o controle externo e sugerindo o seu encami-
nhamento ao Parquet Estadual – Em desfavor da Secretaria Municipal de Saúde de Natal/RN – Denúncia de malversação 

de recursos públicos). 
 

 
(PR-RN-00039102/2020) 

 
DESPACHO 

 

 
 

Ementa: Malversação de recursos públicos no 

âmbito da Prefeitura Municipal do Natal/RN 
(Secretaria Municipal de Saúde). Contratação da 
empresa N. SANTOS ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ nº 
02.491.019/0001-03, estabelecida nesta capital, para 
fornecimento de 200 mil kits de EPI’s. mediante 
dispensa de licitação. Denúncia de superfaturamento 
de preços e outras irregularidades. Ilicitudes 
conforme denúncia de ERISVALDO FREIRE, CPF nº 
039.215.394-71, apresentada à COR/SR/PF/RN. 
Apuração da ocorrência dos ilícitos penais 
denunciados, bem como de outros eventualmente 
constatados e de atos de improbidade administrativa.  

 
 
 

 

1.   À Coordenadoria Jurídica para informar se já existe procedimento a respeito no Núcleo 

de Combate à Corrupção e a Outros Ilícitos. Em caso afirmativo, encaminhem-se diretamente ao titular 

do feito. Na hipótese negativa, registre-se, autue-se e distribua-se como NOTÍCIA DE FATO – NF em 

tal Núcleo, com a advertência expressa nos autos de que a autuação se destina a apurar os fatos 

tanto no âmbito cível (improbidade administrativa) como no âmbito criminal. 

 

  Natal-RN, 11 de setembro de 2020. 

 
  

Fernando Rocha de Andrade 
Procurador da República 

Coordenador do Núcleo de Combate à 

Corrupção e a Outros Ilícitos – NCC 
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                                                                                 PR-RN-00039675/2020

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-MIRIM

COORDENADORIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO DA PR/RN

 

 

PESQUISA DE PREVENÇÃO Nº 935/2020

 

REFERÊNCIA: PR-RN-00039102/2020
Parâmetros pesquisados
Termos/Expressões:

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL/RN/N. SANTOS ACESSÓRIOS
LTDA/CNPJ: 02.491.019/0001-03/FORNECIMENTO DE 200 MIL KITS
EPI*/DISPENSA DE LICITAÇÃO/COVID*/CORONAVÍRUS

 

Resultado da Pesquisa
                 Certifico que em pesquisa realizado junto ao Sistema Único, em cumprimento ao
art. 15 da Resolução nº 01/CP/RN de 30/05/2011, utilizando-se os parâmetros acima, FOI
IDENTIFICADA a existência de prevenção em relação ao(s) auto(s) judicial(is) e/ou
procedimento(s) abaixo relacionado(s).

 

Natal, 15 de setembro de 2020

 

ASSINADO DIGITALMENTE

WAGNER GURGEL DE ARAUJO SENA

CHEFE DO SEEXTJ-PR/RN

Procedimentos e/ou Processos Judiciais - Ofício Distribuído

NF Nº 1.28.000.001495/2020-18 (VINCULADA AO 8º OFÍCIO).
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

 1/1 

DESPACHO 
(Documento PR-RN-00039102/2020) 

 

 

 

 

 

Envie-se o presente documento para a 5ª CCR, por tratar dos mesmos fatos 

objeto da notícia de fato n. 1.28.000.001495/2020-18, que atualmente se encontra lá 

pendente de análise. Registre-se expressamente que os presentes documentos em nada 

alteram as conclusões da decisão que remeteu os autos para a 5ª CCR. 
 

Natal-RN, data da assinatura eletrônica. 

 

 

 

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 
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PGR-00361494/2020
MPF/PGR/5ª CCR
Fls.____________

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

______________________________________________________________________________
Análise de Notícia de Fato

Voto
______________________________________________________________________________
 
Relator: ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA
Voto: 4845/2020
Número: 1.28.000.001495/2020-18
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-
MIRIM
Procurador oficiante: PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR
 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. NOTÍCIA DE FATO. NATAL/RN.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. AQUISIÇÃO DE DUZENTOS
MIL KITS DE EPIs. CONTRATO DE COMPRA Nº 123/2020. POSSÍVEL
SUPERFATURAMENTO DO VALOR INDIVIDUAL DE CADA KIT.
DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS. ANALISADO O CONTRATO. AS
DESPESAS DECORRENTES DO CONTRATO ESTÃO
PROGRAMADAS EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA,
PREVISTAS NO ORÇAMENTO MUNICIPAL. MENCIONADO QUE O
RECURSO É PROVENIENTE DO FNS. ENUNCIADO 16/5ª CCR.
NECESSÁRIO SE FAZ O RETORNO DOS AUTOS PARA
VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VERBA FEDERAL OU
OCORRÊNCIA DE IRREGULARIDADE NO ÂMBITO FEDERAL. NÃO
HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO E RETORNO À ORIGEM PARA AS
DILIGÊNCIAS ACIMA ESPECIFICADAS.

 

Em havendo transferência de recursos da União, inclusive fundo a fundo, a
fiscalização Federal atrai a atribuição do Ministério Público Federal
(Enunciado 16 desta 5ª CCR).

Há afirmação de que o recurso é proveniente do Fundo Nacional de Saúde.
Tendo em vista tratar-se de matéria relacionada à Saúde, necessário se faz o
retorno dos autos para verificação da existência de verba federal ou
ocorrência de irregularidade no âmbito federal.

Voto por sua não homologação e retorno à origem para as diligências acima
especificadas.
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assinatura digital

 ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA
MEMBRO DE CAMARA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate a corrupção

Termo de Deliberação

PROCESSO: NF - 1.28.000.001495/2020-18 - Eletrônico

INTERESSADO(A):

ASSUNTO: PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. NOTÍCIA DE FATO. NATAL/RN. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. AQUISIÇÃO DE DUZENTOS MIL KITS DE EPIs. CONTRATO
DE COMPRA Nº 123/2020. POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO DO VALOR
INDIVIDUAL DE CADA KIT. DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS. ANALISADO O
CONTRATO. AS DESPESAS DECORRENTES DO CONTRATO ESTÃO PROGRAMADAS
EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA, PREVISTAS NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL. MENCIONADO QUE O RECURSO É PROVENIENTE DO FNS.
ENUNCIADO 16/5ª CCR. NECESSÁRIO SE FAZ O RETORNO DOS AUTOS PARA
VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VERBA FEDERAL OU OCORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NO ÂMBITO FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO E
RETORNO À ORIGEM PARA AS DILIGÊNCIAS ACIMA ESPECIFICADAS.

	Em havendo transferência de recursos da União, inclusive fundo a fundo, a fiscalização Federal
atrai a atribuição do Ministério Público Federal (Enunciado 16 desta 5ª CCR).
	Há afirmação de que o recurso é proveniente do Fundo Nacional de Saúde. Tendo em vista
tratar-se de matéria relacionada à Saúde, necessário se faz o retorno dos autos para verificação
da existência de verba federal ou ocorrência de irregularidade no âmbito federal.
	Voto por sua não homologação e retorno à origem para as diligências especificadas.

SESSÃO: 28ª Sessão Ordinária - 1.10.2020

DELIBERAÇÃO: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela não
homologação do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Brasília, 1  de  outubro  de 2020.

ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Relator(a): ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

MEMBRO TITULAR: JOSE ADONIS CALLOU DE ARAUJO SA

MEMBRO SUPLENTE: CLAUDIO DUTRA FONTELLA

Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 17, Página 1



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO
(autos n. 1.28.000.001495/2020-18)

A  5ª  Câmara  de  Coordenação  e  Revisão  do  Ministério  Público  Federal  não
homologou o declínio de atribuição basicamente porque “há afirmação de que o recurso é
proveniente do Fundo Nacional de Saúde”. Por conta disso, determinou “o retorno dos autos
para verificação da existência  de verba federal ou ocorrência  de irregularidade no âmbito
federal” (eventos 16 e 17, folha 39 a 41 do arquivo em PDF).

Contudo, já na decisão de declínio de atribuições ficou registrado que na cláusula
quarta  do  contrato,  especificamente  no  item 4.1,  está  consignado  expressamente  que  “as
despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município”. Adiante, foi informado que o recurso vem
do Fundo Municipal de Saúde (evento 1.1, folha 7 do arquivo em PDF).

Aparentemente,  a  decisão  que  não homologou o  declínio,  ao  mencionar  que  em
algum lugar foi afirmado que o recurso é do Fundo  Nacional de Saúde, cometeu um erro
material, já que em mais de um lugar é dito justamente o contrário, isto é, que os recursos
virão do próprio município, especificamente do Fundo Municipal de Saúde.

Em razão do exposto, determino o retorno dos autos à 5ª Câmara de Coordenação e
Revisão do Ministério Público Federal para:

a) esclarecer se houve erro material na decisão por ela proferida, com a consequente
retificação da decisão, ou se, diversamente, a decisão deve ser mantida; e

b) na hipótese de a decisão que não homologou o declínio de atribuições ser mantida,
receber a presente manifestação como recurso para o Conselho Institucional do Ministério
Público Federal, nos termos da Resolução 2/1998 do Conselho Institucional do Ministério
Público Federal.

Natal-RN, data da assinatura eletrônica.

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR
PROCURADOR DA REPÚBLICA

Autos n. 1.28.000.000876/2017-76. 1/1
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GABPR4-PSDRJ - GABPR4-PSDRJ - PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM
GABPR4-PSDRJ - GABINETE DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

1.28.000.001495/2020-18

Termo de Remessa
(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

5A.CAM - 5A.CAM - 5A.CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

Destinatário:

Usuário:

JOSANIEL CABRAL DE OLIVEIRA

03/11/2020 09:31:31

Data:
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate a corrupção

Análise de 
Voto

Relator: ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA
Voto: 5747/2020
Número: 1.28.000.001495/2020-18
Origem: PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-
MIRIM
Procurador oficiante: PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

PROMOÇÃO  DE  DECLÍNIO.  NOTÍCIA DE  FATO.  NATAL/RN.
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.  AQUISIÇÃO  DE
DUZENTOS MIL KITS DE EPIs.  CONTRATO DE COMPRA Nº
123/2020.  POSSÍVEL  SUPERFATURAMENTO  DO  VALOR
INDIVIDUAL DE CADA KIT. DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS.
ANALISADO O CONTRATO. AS DESPESAS DECORRENTES DO
CONTRATO  ESTÃO  PROGRAMADAS  EM  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  PRÓPRIA,  PREVISTAS  NO  ORÇAMENTO
MUNICIPAL.  MENCIONADO  QUE  O  RECURSO  É
PROVENIENTE  DO  FMS.  AUSENTE  INTERESSE  FEDERAL
ENVOLVIDO.  ATRIBUIÇÃO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO
ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO.

Trata-se  de  procedimento  remetido  pelo  procurador  da  república  oficiante,
questionando possível erro material, no voto nº 4845/2020, deliberado na 28ª Sessão Ordinária
em 01/10/2020, conforme colacionado a seguir: 

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. NOTÍCIA DE FATO. NATAL/RN. SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE. AQUISIÇÃO DE DUZENTOS MIL KITS DE EPIs. CONTRATO DE COMPRA
Nº  123/2020.  POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO  DO  VALOR INDIVIDUAL DE  CADA
KIT.  DILIGÊNCIAS  EMPREENDIDAS.  ANALISADO  O  CONTRATO.  AS  DESPESAS
DECORRENTES  DO  CONTRATO  ESTÃO  PROGRAMADAS  EM  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA  PRÓPRIA,  PREVISTAS  NO  ORÇAMENTO  MUNICIPAL.
MENCIONADO QUE O RECURSO É PROVENIENTE DO FNS. ENUNCIADO 16/5ª CCR.
NECESSÁRIO SE FAZ O RETORNO DOS AUTOS PARA VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA
DE  VERBA  FEDERAL  OU  OCORRÊNCIA  DE  IRREGULARIDADE  NO  ÂMBITO
FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO E RETORNO À ORIGEM PARA AS
DILIGÊNCIAS ACIMA ESPECIFICADAS. 

Em havendo transferência de recursos da União, inclusive fundo a fundo, a
fiscalização Federal atrai  a  atribuição do Ministério  Público Federal (Enunciado 16 desta  5ª
CCR).

Há afirmação de que o recurso é proveniente do Fundo Nacional de Saúde. 
Tendo em vista tratar-se de matéria relacionada à Saúde, necessário se faz o

retorno dos autos para verificação da existência de verba federal ou ocorrência de irregularidade
no âmbito federal.

Voto por sua não homologação e retorno à origem para as diligências acima
especificadas.
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Assiste razão ao procurador da república oficiante, constatado erro material, no
voto nº 4845/2020. 

Onde se lê: FNS, leia-se FMS. E onde se lê: Fundo Nacional de Saúde, leia-
se Fundo Municipal de Saúde.

Ressalte-se que os Recursos são provenientes do Fundo Municipal de Saúde
(FMS), conforme explicitado na Cláusula Quarta do Contrato, "As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária  própria,  prevista  no orçamento do
Município, para o exercício de 2020", excerto: 

Gestão/Unidade: 20.49 - Fundo Municipal de Saúde
Fonte: 12140001
Atividade/Projeto:10.122.0001.1051 - SMS Natal no Combate ao
Coronavírus COVID-19
Elemento de Despesa: 3.33.9030 - Material de Consumo
Sub-Elemento: 28 - Material de Proteção e Segurança
Valor: 3.212.427,00

Portanto, tratando-se de recursos exclusivamente do ente municipal, acarreta a
mudança de entendimento na conclusão do voto proferido, pois, não há elementos capazes de
atrair a atribuição federal, tais como, recursos federais envolvidos, lesão a bens, direitos ou
interesse da União, a justificar o prosseguimento do feito no âmbito do MPF. 

Diante do acima exposto,  profere-se novo voto, com a correção necessária e
novo entendimento, deferindo o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual.

Voto pela homologação do Declínio de Atribuição.

Dr(a) Antonio Carlos Fonseca da Silva
Subprocurador(a)-Geral da República
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
5ª Câmara de Coordenação e Revisão - Combate a corrupção

Termo de Deliberação

PROCESSO: NF - 1.28.000.001495/2020-18 - Eletrônico

INTERESSADO(A):

ASSUNTO: PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. NOTÍCIA DE FATO. NATAL/RN. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. AQUISIÇÃO DE DUZENTOS MIL KITS DE EPIs. CONTRATO
DE COMPRA Nº 123/2020. POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO DO VALOR
INDIVIDUAL DE CADA KIT. DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS. ANALISADO O
CONTRATO. AS DESPESAS DECORRENTES DO CONTRATO ESTÃO PROGRAMADAS
EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA, PREVISTAS NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL. MENCIONADO QUE O RECURSO É PROVENIENTE DO FMS. AUSENTE
INTERESSE FEDERAL ENVOLVIDO. ATRIBUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADUAL. HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO.

Trata-se de procedimento remetido pelo procurador da república oficiante, questionando
possível erro material, no voto nº 4845/2020, deliberado na 28ª Sessão Ordinária em
01/10/2020, conforme colacionado a seguir:

PROMOÇÃO DE DECLÍNIO. NOTÍCIA DE FATO. NATAL/RN. SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. AQUISIÇÃO DE DUZENTOS MIL KITS DE EPIs. CONTRATO
DE COMPRA Nº 123/2020. POSSÍVEL SUPERFATURAMENTO DO VALOR
INDIVIDUAL DE CADA KIT. DILIGÊNCIAS EMPREENDIDAS. ANALISADO O
CONTRATO. AS DESPESAS DECORRENTES DO CONTRATO ESTÃO PROGRAMADAS
EM DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PRÓPRIA, PREVISTAS NO ORÇAMENTO
MUNICIPAL. MENCIONADO QUE O RECURSO É PROVENIENTE DO FNS.
ENUNCIADO 16/5ª CCR. NECESSÁRIO SE FAZ O RETORNO DOS AUTOS PARA
VERIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VERBA FEDERAL OU OCORRÊNCIA DE
IRREGULARIDADE NO ÂMBITO FEDERAL. NÃO HOMOLOGAÇÃO DO DECLÍNIO E
RETORNO À ORIGEM PARA AS DILIGÊNCIAS ACIMA ESPECIFICADAS.

Em havendo transferência de recursos da União, inclusive fundo a fundo, a fiscalização Federal
atrai a atribuição do Ministério Público Federal (Enunciado 16 desta 5ª CCR).
Há afirmação de que o recurso é proveniente do Fundo Nacional de Saúde.
Tendo em vista tratar-se de matéria relacionada à Saúde, necessário se faz o retorno dos autos
para verificação da existência de verba federal ou ocorrência de irregularidade no âmbito
federal.
Voto por sua não homologação e retorno à origem para as diligências acima especificadas.

Assiste razão ao procurador da república oficiante, constatado erro material, no voto nº
4845/2020.
Onde se lê: FNS, leia-se FMS. E onde se lê: Fundo Nacional de Saúde, leia-se Fundo Municipal
de Saúde.
Ressalte-se que os Recursos são provenientes do Fundo Municipal de Saúde (FMS),
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conforme explicitado na Cláusula Quarta do Contrato, "As despesas decorrentes desta
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do
Município, para o exercício de 2020", excerto:
		Gestão/Unidade: 20.49 - Fundo Municipal de Saúde
		Fonte: 12140001
		Atividade/Projeto: 10.122.0001.1051 - SMS Natal no Combate ao
		Coronavírus COVID-19
		Elemento de Despesa: 3.33.9030 - Material de Consumo
		Sub-Elemento: 28 - Material de Proteção e Segurança
		Valor: 3.212.427,00

Portanto, tratando-se de recursos exclusivamente do ente municipal, acarreta a mudança de
entendimento na conclusão do voto proferido, pois, não há elementos capazes de atrair a
atribuição federal, tais como, recursos federais envolvidos, lesão a bens, direitos ou interesse da
União, a justificar o prosseguimento do feito no âmbito do MPF.
Diante do acima exposto, profere-se novo voto, com a correção necessária e novo
entendimento, deferindo o declínio de atribuição ao Ministério Público Estadual.
Voto pela homologação do Declínio de Atribuição.

SESSÃO: 36ª Sessão Ordinária - 14.12.2020

DELIBERAÇÃO: Em sessão realizada nesta data, o colegiado, à unanimidade, deliberou pela homologação
do declínio de atribuição, nos termos do voto do(a) relator(a).

Brasília, 14  de  dezembro  de 2020.

ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Relator(a): ANTONIO CARLOS FONSECA DA SILVA

COORDENADORA: MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO

(autos n. 1.28.000.001495/2020-18)

1. Considerando a devolução, pela 5ª Câmara de Coordenação e Revisão

do Ministério Público Federal, do declínio de atribuições apresentado nos autos,

determino sejam eles encaminhados,  integralmente,  ao Ministério  Público do

Estado do Rio Grande do Norte, por meio de ofício cuja minuta apresento em

separado.

Natal-RN, data da assinatura eletrônica.

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR
PROCURADOR DA REPÚBLICA
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

OFÍCIO/PRRN/NATAL/PSDRJ n. 13/2021.
Referente à notícia de fato n. 1.28.000.001495/2020-18.

Natal-RN, data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência a Senhora
LUCY FIGUEIRA PEIXOTO MARIANO DA SILVA
Promotora de Justiça

Assunto: Encaminha autos de notícia de fato.

Senhora Promotora:

Cumprimento Vossa  Excelência  e  encaminho a  notícia  de fato acima
identificada, para que adote as providências que entender cabíveis ao caso.

Aproveito  a  oportunidade  para  externar  protestos  de  estima  e
consideração.

PAULO SÉRGIO DUARTE DA ROCHA JÚNIOR
PROCURADOR DA REPÚBLICA

Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte
Avenida Deodoro da Fonseca, 743, Tirol, Natal-RN. Tel.: (84) 3232-3900
http://www.mpf.mp.br/rn 1/1

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
c
e
r
t
i
f
i
c
a
d
o
 
d
i
g
i
t
a
l
 
p
o
r
 
P
A
U
L
O
 
S
E
R
G
I
O
 
D
U
A
R
T
E
 
D
A
 
R
O
C
H
A
 
J
U
N
I
O
R
,
 
e
m
 
1
9
/
0
1
/
2
0
2
1
 
1
0
:
0
6
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
C
E
C
C
F
7
E
.
1
3
B
E
1
4
9
F
.
5
3
F
7
C
0
9
D
.
8
1
5
2
7
D
4
2

Procedimento 1.28.000.001495/2020-18, Documento 23, Página 1



Re: MPF encaminha Notícia de Fato

De: "E_SEC.PJPPNATAL" <sec.pjppnatal@mprn.mp.br>
Para: "E_SEC.PJPPNATAL" <sec.pjppnatal@mprn.mp.br>
CC: "Josaniel Oliveira (PR.RN)" <josaniel@mpf.mp.br>, "35pmj.natal@mprn.mp.br" <35pmj.natal@mprn.mp.br>
Data: terça-feira - 19/janeiro/2021 10:37
Assunto:  Re: MPF encaminha Notícia de Fato
Anexos: TEXT.htm;  Mime.822

Prezados,

Confirmo o recebimento. A documentação encontra-se na fila de distribuição. Quando registrada, encaminharemos o número
respectivo.

Atenciosamente,

Patrícia Sampaio
Sec. PmJDPPN

Em terça-feira, 19 de janeiro de 2021 às 10:32:06 UTC-3, Josaniel Oliveira (PR.RN) escreveu:
A Sua Excelência a Senhora
LUCY FIGUEIRA PEIXOTO MARIANO DA SILVA
Promotora de Justiça

De ordem do Procurador da República Paulo Sérgio Duarte da Rocha Júnior, encaminho a notícia de fato n.
1.28.000.001495/2020-18 para as providências que entender cabíveis.

Solicito confirmar o recebimento desse e-mail.

Atenciosamente,

Josaniel Cabral de Oliveira
Técnico do Ministério Público da União
Gab. Dr. Paulo Sérgio Duarte da Rocha Júnior
Tel. (84) 3232.3973
 

Re: MPF encaminha Notícia de Fato https://portal.mpf.mp.br/gw/webacc?User.context=9ae315954b83eb345...

1 of 1 19/01/2021 10:41
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GABPR4-PSDRJ - GABPR4-PSDRJ - PAULO SERGIO DUARTE DA ROCHA JUNIOR

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - RIO GRANDE DO NORTE/CEARÁ-

MIRIM
GABPR4-PSDRJ - GABINETE DE PROCURADOR DA REPÚBLICA

1.28.000.001495/2020-18

Termo de Remessa
(Gerado automaticamente pelo Sistema Único)

Expediente:

Remetente:

 - MINISTÉRIO PÚBLICO  DO RIO GRANDE DO NORTE - COORDENAÇÃO  DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA E DA DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA
COMARCA DE NATAL

Destinatário:

Usuário:

JOSANIEL CABRAL DE OLIVEIRA

19/01/2021 10:48:33

Data:
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